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TERMO DE REFERÊNCIA DO OIHETO

i. OBJETO: ReaiSTRO DE PREÇOS PARA FUn'URSS E EVENTUAIS AQUiSiçÕES De
KErEiçaES, LANCHES PRONTOS E SERViçO DE BUFFET PARA ATENDIMENTO DA$
N'ECBSS[DADES DAS DIVERSAS SECREI'ÁRIAS DO MUN]CÍP[O DE TI/\NGUÁ CE

1.1. DO ORGAO GERENCIADOR
[.]..]. S'ECRETAR]A DE TRABALHO E ASS]S']'EN'CIA SOCA'AL

1.2. DO ORGÃO PARTICIPANTE
1.2.1. SECRETARIA MUN]C]PAL DE CULTURA. GABINETE DO PREFEITO,
SECRETARIA DE lliíDÜSTRIA, COMÉRCIO. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E
EMPREENDEDORISMO, SECjiETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO
AMBIENTE, SECRETARIA MUN]C]PAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO. SECRETARIA MUNICIPAL DE

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITER]O D]C JULGAMENTO, ])IVISÃO POR LOTE.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de
Adtninistração, ót'gão responsávelpelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de julgamento: RIENOR PREÇO POR LOTE(A&lPLA PARTICIPAÇÃO,
COTAS RESERVEI)AS PARA ME, EPP e Mole LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E

2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Leí Cotnpiementar }47/t4, a administração
pública

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusiv:Inerte à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação Guio \ dor se.ja de até R$ 8n.000,00(oitenta mtl
leais); (Redação dada pela Lei Complcinentar n' 147: de 7 de agosto de =014).

íll - deverá estabelecer, eln certames paa aquisição de bens de naturez;! divisível, cota de até 25%
(virltc e Ginga por cento) do objeto para a contratação de miçroenlpresas G empresas de pequeno
porte

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESI'ÂO DIVIDIDOS DA
SEGUINTE FOR.MA: Cota Principal corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) das
qü cidades totais do oqeta, destinados à paltiçipação dos interessados que atendam aos requisitos
do edital: Cota Reses ada corresponde â 25% (vinte e cinco por Centos destinado á paNiçlpação
exclusiva das Microempresas -- ME., Empresas de Pequeno Porte - EPP e N/íicroempreendedores
Individuais - MEI, sem prey uízo da sua participação na cota principal.
2.2.3. Para os LO ]']CS DE AN]PLA PARTICIPAÇÃO poderão participar toda e qualquer Empresa
que atenda o exigido no Edital e seus anexos.
2.2.4. Para as COTAS RESERVAIDAS PARA ME. EPP e ME] e LOTES EXCLUSIVOS Paul.A
M.E, EPP E MEI, solneníe pode!'ão panicipⓑ Microempresas -- ME; Elnpfesm dc Peque110 Pane -
EPP e Mlícroemp!'eendedores .individuais - ME{.

2.3. .JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
2.3.1. O não parçelüEnento do abjeEo ejm itens: nos termos do alt. 23. $1'. da Lei n' 8.666/93, nesse
caso se dçtnonstra técnica e econot)boamente viável, já que cada lote/grupo fbi feito conforme
natureza/caacteiísticas de cada objeto, e não tela finalidade de reduzir o caráter competitivo da
!iciüçã.o; visa tão somente msegi.arar a geíe11çia segwa da co ü'afação, e pr{ cipai:nellte, assegtlra'
nào só a mais atnpia coilpetição 1lecessáHa em tim processo íiçitatófío. mas também ai:illgir a $i.ta
âulalidade efetívatnente que é a de atender a contento as necessidades da ,\.dtninístração pública.
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2.3.2. H4a também que a licitação por itens. isolados exigirá elevado nüinero de processos disputas,
onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos
e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de cscâlca, celeridade processual,
eâciência, por fim, perda da não consecução dos Ênas desdados e comprometendo ainda mais a
scleção da Proposta de Preços !Dais va11t4osa pam a administração, aos terlBos do acórdão n'
530i/20}3 -- segu:tda câ afa 'í"C 609.965/20í3-0 TCU, !ela or &$i istfo-s bati Leio ABd& LtlÍs de
Carvalho. 3.9.2013
2.3.3. A escollla da divisão dos itens em lotes justifica-se em víl'tudcs das características dos
produtos, eficiência na fiscalizar.ão dos contratos e peia celeridade na conclusão de seu processo
licitatório
2.3.4. 1rrformamos que os itens fonna agrupados em lotes pelo seguinte motivo: os itens são de
mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas cmpiesas capazes de atender ao
fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos grupos, os itens a serem adquiridos
são comuns e há grandes quantidades de fornecedores no mercado; o fato da licitação ser por grupo
também recai no fato de busca diminuir o número de fornecedores contratados, com vistas a
preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos ito
fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha. os fatos de lidar com um único
fornecedor de cada segmento diminuem o custo adminisuativo de gerenciamento de todo o processo
de contratação: prestação dos serviços e gamatidas dos :mesmos. O aulneato d eãciênçia
adix3inistmÍiva ülnbéln é da estatura co s tuciona} e deve ser $tiscada pera adm;nistração pública;
2.3.5. A licitação. para a confl'atação de que tl'aQ o objeto deste Termo df: Referência e se is Anexos,
em lote(s)justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qua.itativa do olãeto, vez que
vários fornecedores poderão implicar nas dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da
uniformidade de preços, pois a contratação tem à finalidade de formar uin todo unitário. Some-se a
isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade .e eficiência que pode ser
acompanhado ao largo da prestação dos serviços. o que fica sobremaneira dificultado quando se trata
de diversos prestadores de serviços ou fornecedores com diversos preços para um ]nesmo item;
2.3.6. O não parce]alnento do Dueto em itens, nos termos do art. 23, 81', da Lei n' 8.666/] 993, neste
caso. se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a Hmalidade de reduzir o caráter
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segui'a da contratação, e
principalmente, assegurar, não s6 a anais ampla competição necessária !m um processo liçitatório,
mas também, atingir a sua finalidade e6etividade, que é a de atender a contento as necessidades da

2.3.7. O agrüpamel3to dos itens faz-se necessário }2aia \ isto à ceifa!'idade, ecollomia de escala, à
eficiência na fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com ã existência de
duas ou mais empresa para a prestação dos serviços licitados. Assim com destaqt:e para os
princípios da eâciência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo
2.3.8. No que é pel"tenente aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns casos à licitação
lista por lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vistcâ qt.ie os itens foram
divididos para atenderem à lotes específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por
lote. Dessa forma, dém da celeridade que é um dos princípios :da licitar.ão na modalidade pregão, os
licitantes possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas no$ lances, considerando as
despesas com fretes, mão de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Sem dúvida e à
empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se veiacedora apenas em um item, este
produto ou serviço será cotado bens mais caro pura que a meseta não tenlla prejuízos, como já
citado, coxa fretes, combustíveis, }na11utenção, mão de obra, dentre outros, ctc.;
2.3.9. Mtijtas vezes quando a icifação é realizada pof item, há demora eln se elttlegas os produtos oi
serviços, por que g 3 n empresas ou pessoas 6síç não compareceiti para assinar o coníl'a o ou
não cumprem com o mesmo Assim, a Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e
demais colocados, até que consiga um que tenha
interesse de assumir aquele determinado item, muitas vezes caIU una .aios que não viabiliza ser
assumido de forma isolada, o que não ocorre em uma licitação por lote;
2.3.10. Saliente-se ainda que todos 08 preços unitários devam ser apresentados conforme o valor de
mercado, fato este a ser veríâcado nas propostas apresentadas, considerando que para esses obj5PS
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várias empresas costumam pat'ticipar do certame e os preços cotados serão verificados se realmente
são os menores preços válidos apresentados;
2.3.11. Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor no interesse
público, já que, dentre outros, leal assegurado o princípio da economicidade;
2.3.}2. Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de .juigalnenta, nlomlente
pof ! ão gerar píduízo "o WName e ainda nãc ferir à ]naÍs fácil para qualquer iic a te o$eTecei'
!nellores valores para ates com vários itens do que para lotes com poucos ou somente um item;
2.3.13. Não Itá qualquer prquizo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será procedido
resguardando princípios fundamentais tais caído, igualdade e cotnpetitividade, e eln conformidade
com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto inexorável a regularidade desta licitação;
2.3.14. Não se teia colho novidade ainda neste Município que proceda a licitações julgadas por tem
que atenderam sobremaneira ao interesse público, citamos como exetnplo que alguns Pregões
realizadas, que forajulgado por menor preço por lote e fora exitoso desde o procedimento licitatório
até a execução do contrato.
2.3.15. Com efeito, 85 justiüçativas paras adição de lote nesse cei'teme são plenamente

corroboradas, por ser essa a opç.ão mais adequada do ponto de vista operacional e econõinico, tal
como retrata a Súmula 247/TCU

Mais económica "(Acórdão no 3 14a/2{l06 do TCU).(grifo nosso

O TCU tallbém te1}3 dito que a coisa de ser axaÍiada caso a GATO. No acórdão 5134/20 i4-
segunda Câmara por exemplo. o relator íoí muito lúcido ao afirmar qut o relator que não houve a
alegada afronta àjurisprudência do TCU ressaltando que:

i€8 interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restringir à
suâ lateralidade, quando ela se i'afere a intens. A partir de unia
interpretação sistêlníca, há dc sc entender itens, lotes e
grupos''.

E um dos argumentos mais interessantes a se levar eln conta na hora de optar ente ITEM ou
LOTE é a capacidade operacionalda unidade paalidar com diversos contratos. Isso bem entendido
no Acórdão 2796/2Q113-Plenário c no Acórdão S3011/201í3-Sega da Câmara

No À.cordão !i' 2.796/2ei3, Q TCU msevera qi.}e a "&.penocctiva de administl'ar
inúmeros contratos por um corpo de sewidores reduzido i)odc .sc .enquâd:t.ât..çlB..BQs$8..]:isãQ,
na excecão prevista na Súmula n' 247. de aue haveria nreiuízo para o conjunto dos bens a
$gEÊln 3dg!!i!:!!!gg".(gritou-se e negritou se). Logo, a possível ineílciêr cia na gestão e fiscalização
de serviços, oriunda muitas vezes de uma administração com quadro pessoalde servidores bastante
reduzido, como acontece. cm inú;meros órgãos Entidades. pode. na visão do TCU. senil' de
supedâneo para utilização do critério global

O próprio TCM/CE já se manifestou através do Acórdão n' 688/2017, da lavra do Nobre
Conselheiro-Substituto, Dr. t)civis Santos Matos, que julgou o .processo 2011. MIRA.PCS.10147/12,
pela possibilidade de julgamento por lotes, a saber:

'(-..) No entanto, a adjudicação por lote, tan\bém autorizada pela

no leque de escolhas do gestor público'

2.3.]6. isto posta, optou-se por adorar ujn pregão do tipo menor preço por'lote, ao invés de um pregão
com base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa fi\rena seria iTlais conveniente,
aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos. e reduziria os riscos de conflitos. Além disso.
mesmo em se tratando de licitações de tipo menor preço por lote, os valores .)or item ainda assim deverão
ser levados ein consideração e verificada sua coerência evitando-se distorções nos valores para cada item
em visitas a realidade mercadológica.
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas çotaçõc? realizadas pelo Setor de
Cotação da Prefeitura Muniéipalde Tianguá/Ce, anexas aos autos.
3.2. Entregar os produtos licitados/conüaÍados !mediante expedição de ORDENS DE
FORINEC}MENTO. coar:idos do recebimento da o!-dem de íbinecilnenÊo. nos locais detetlninades
pelo Selar Solicitante, observando rigor'osamente as especificações contidas neste termo de
referência, elos anexos e disposições c.onstaltes de sua proposta de preços.
3.3. Os produtos serão requisitados. oonf'firme a necessidade da secretaria c deverão scr entregues em
]ocaldetenüinado na ordem de fomeGimento.
3.4. Os produtos entregues/fornecidos ou serviço executado de acordo com cada caso deverão ser
executados na sede

3.4. ENTREGA E CIZITÉRIOS »E ACEITAÇÃO DO ORfETO.
3.5. DA$ ORDENS i)E FORNECIMENTO: Os produz:os iic fados/contratados seda eilttegues
mediam:e expedição de ORDENS DE FORNECIMENTO, por parte da adlninístração ao ]icitante
vencedor, que indica'ão o$ quantitativos a serem entregues, de acordo com a collveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
3.6. A Ordem de Fornecimento emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva (quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço üsico, ou enviada via Êac-símile ao
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-tnaíl ao seu endereço eletrõnico, CLljos dados
constem do cadmtro municipal.
3,7. Considerando aquisições a}3tet'fores do mesmo oyeta, as ordelas de compra ealit,idm respeitarão
© quanÍiaades mínima de fb31}eçílne:3to equivalentes a R$ ]88,00(cew: reais) pwa cada lote, ot: a
R$ 30,00 (trinta reais) por íteln, salvo casos em que a Secretaria justifique, a fim de solicitar por
menor valor. de acordo com a característica do produto.
3.8. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de lj'ornecimenta, opoüunidade
em que receberá o atesta declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nm seguintes
condições
a) Nos lacas indicados pela Secretaria demandantc ou em local e endereço indicado na "Ordem de
Fornecitnento";
b} fornecedora será }ntbmlada sobre o !ocas. haúrio de e trela. espêcibçaçêo e quapt;dado de
rehições e iallches. até 24(vinte e q alfa) harm elles do horário deiermlnado para forneciine! to:
c) A fornecedora deverá entregar as refeições e lanclaes ein horários estipulados pela unidade
solicitante, observando uma antecedência de 30 (trinta) minlitos do solário das refeições;
d) No horário de 08h às ] 2h ou das 14h às 17h.
3.9. O aceite dos produtos pela órggio recebedor não exclui a responsabilidade civil do fonlecedor
por vício de quantidade, qualidade Ol! disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo
deste Editalquanto aos produtos entregues
3.10. Os produtos devem ser entregues colaíbrme solicitado na Ordem de Fornecimento. observando
rigorosamef\te as especiÊcações com.idas no 11stfunento Cona'ocatóíio, ao Termo de Referência e
observações constailÍes de sua proposta, bem ainda as :longa técnicas vígentes-
3.11. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo êm 02(duas) vias. além das
respcctiv② :lbturm e Nota Fiscal
3.12. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser eriiitida Falara e Nota Fiscal em nome,
CNPJ e endereço do Município
3.13. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às narinas e exigências
especificadas no edital, no contrato, na Ordem de Fomecimento e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de l (urna) hora adequados
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das !)enatidades cabÍveis, a fo na da !ei e {lesle
instiuln.Coto.
3.14.0s produtos licitados/conüatados deverão ser entregues, observando rigor'osatnente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta, bem ainda às DorIDas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pejo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal,
estadual e municipal, bem coma, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas
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previdencÍários, fiscais e comerciais resultantes do fomecimento qúe lhes soam ímFEitáveisÍb
inclusive çom relação a terceiros. e ai nda:
a) a reparar, corrigir. ]eui]over ou s\!bstituir: às setas expensas. no lota! o!; en} parte, o obÜeto e]]] que

b) {esponsabi izm-se pelos danos çallsados ciiretamentc à Administração ou a terçeil'os: decorrentes
de sua culpa ou (ídolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa respoi\sabilídade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, rias ]nesmas condições: cts acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e ciilço
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na funda do amigo 65 da Lei n'. 8.666/93;
d) a entrega (]os produtos deve se efctuar de fot-rna a não coinpl'ometer o hncionatnento dos set«ç'idos
no municipto;
e) os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo, apresentando s as
caactefísticas Osga! o Ópticas nomtais (cor, odor, textura, sabor e apadilcia), RESP€11',ANDO-SE
RilGOROSAMENTE O PRAZO E)E EN'TRELA ESTABELECIA)O, sendo {:llproi'!ogáveis, sob Relia
de aplicação de sanção; e
f) os produtos de\ farão ser entregues en] recipientes adequados e limpos: de\ando scr transpotlados
em carros fechados. Mercadorias transportadas em canocerias abertas que foram submetidas à
poeira, chuva, solentre outros serão devolvidas.
g) fornecer os lanches e ⓑ refeições de acordo com as especificações descritas neste Termo de
Referêttcía e em conformidade com a Ot'dem de Fornecimento;
h) os lanches e as rehições serão fornecidos de comia individual e acondicionados em embalagens
descaKáveís adequad② ao tipo de iancbe;
i) made:2ane1lto e o {ranspone dos aiímento$ a serem foi ácidos, da óistribulção até a ei rega ao
consumo, deve ocorrer em condições de tetnpo e temperatura que não comprometam sua qualidade
higiénico-smitáría;
j) preparação dos lanches c das refeições deverá scr realimda nas dependências da
FORNECEM)ORA e çom todos os utensílios de cozinha próprios pai'a tal fim, com
acoinpanllamento/supervisão de nutricionista, engenheiro de alimentos ou profissionais dc áreas

k) os lanches de\ farão ser entregues acondicionados eln embalagens impermeáveis. evitando mslin a

}) A colltfatada deverá tolnaí as providências cabIA eÍs para pro egef os plodui:os de qualquer
contaminação, seja por meio de insclos, roedores, elementos químicos, microbiológicos otl produtos
indesdáveis durante o armazenatnento, manipulação e distribuição das refeições;
m) Fica, dispensado o recebimento provisório, conforme preconiza o Art. 74, inciso 1, da Lei
8.666.''93 . O recebimento dcflniti\o oçolre no momento da entrega da refeição, sendo atçsiada sua
cona'ormídade pelo servidor responsável; e
n) O Gestor do Contrato dotará ein registro próprio todas as ocorrênciEU relacionadas cona a
execução do objeto determinando o que f'or necessário à regularização das I'altas ou def'Citas
ouse:fiados, con①rme {nfonnações presüd② peias un dados judiciárias respollsáveis pe as
solicitações e recebimentos.

\.

aHíns: e

4. J USTIFICATl\rA DA NECESSll)ADE DE CONTRATAÇÃO
4.]. A Contratação para realização dos serviços de tbrnecimento de lanches e refeições se fàz
necessária. para realização solenidades, seminários, encontros. reuniões. palestras, cursos:
conferências, treinamentos, oficiam, workshops e outros eventos e capacitações realizadas, bem
coma protnover o atendimento às ecessidades pelas Diversas Secretarias do Mulaicípio de 'l'ianguá.
Justifica-se, também, pela necessidade crescente de ações, prqetos e reuniões organizados por cada
unidade gestora ategraale do presente processa,

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR]OS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas eln dotação orçíimentária e
consignadas no Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2022.-'2023
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6. DA ATA DB RBGiSTRO DE PREÇOS
6.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudiçatário o prazo dc 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, pal'a assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
6.2. Altematívamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Adtninistração poderá encaminha-l:. para ©sinatura, mediante
correspündêi3çÍa possa: co aviso de fecebimenlü(AR} au e:a efe õniço. i) ra que seca assi11ada e
dev:olvida no pinzo de 05(cinco) dias. a contra da data de seu recebímeJato
6.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assindura da Ata de Registro de Preços podeis
ser prorrogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pelo(s) licita11te(s) vencedor(s).
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
6.4. Serão f'ortnalizadas tantas Atam de Registro de Preços quanto necessárias para o tcgistro dc
todos os lotes constantes no Tendo de Referêilçia. caiu a indicação do licitmlte vencedor'. a descrição
does) item(ns>, ② respec idas qua t dadas: preços registrados e deva s condições.
6.4.].. Será incluído aa aa, sob a {orina de anexo, o regisfro dos iicÍta11tes que aceita'cm cota!' os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor ila sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quaJldo o olãeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3' da Lei 11" 8.666, de 1993;

7. DO MODO DE DISPUTA
7.1. Será adorado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABER"!'O E
FECHADO", elR que os }icitantes aprcsenealãc }aaces públicos e s cessivos, ccm ia ce Rlta] e

8. DO MODO DE DISPUTA
8.1. Será adorado para o envio de Imlçes no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO'', eJn que os licitantes apresentarão lances públicos e stlcessivos:. coinlance finde fechado.

9. RELATIV.\ A HABILITAÇÃO .JURÍDICA:
9.]. Os doc ili38 0s relativos à fase de Habiliaçãa, coiKpleetldÍdos }leste teia "9" deste illstm: eneo:
deverão ser ellviados por meio do sisteJna Licitações-e do Banco do Brasii, juntaillente com a Proposta de

9.1.1. REG]STRO COMERCIAL, no caso de einprcsa (l:irmã individual), no registro público dc
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o regístro da Junta onde opera com averbação no rcgistro da Junta onde tcm sede a matriz.
9.]..2. ATO CONSTITUTIVO, ESTAI'UT0 0U CONTRATO SOCIAL... CONSOLIDADO cm vigor
devidamente regisü'ado no registro pública de empresa mercantilda Junta Comercial, cln sc tratando de
sociedades empresárias e, ao caso de sociedades por ações, acclnpaahado de docüineaÍos de e eiçãa de
seus adtninisüadores; devendo, no c©o da licítante ser a sucursal, 8íial ou agência, apresentar o registio
da Junta onde opera com averbação no registra da Junta onde tem cede a matriz. Se o contrato socialnão
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado,
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONA'rITUTIVO. no casa de sociedades sil)tpLes - enceta cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no cuo da ticitante $er a sucursal, alia! ou agência, apresentar Q registro no Cartório de Rcgist!'o das
Pesa Jurídicas do Estado jade ope a çom avefbação no Casório onde [cm sede a matriz
9.1.4. DECRETO l)E AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa cu sociedade estrangeira em
fünçionainento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTOlilZAÇÃO PARA F'UNCIONAMENTO
expedido pelo órgão c.ompetente, quando a ativídade assim o exigir
9.1.5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios. diretores ou do
empresário inda\ideal, No caso de saciedade anónima pode ser apl'esentada l cópia de documento oficial
de identi$1cação de seus adminisüadores, membros de concelho de administração e da diretoria
acompallladas dos fitos quc as nomearant.

Preços

Av. Nlolsés lx/solta. 785 -- Nenê Plácido - CEP; 62.327-335- Tianguá - Ceará - www.tíangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.i78/000i-ZO - CG F: 06.920.1Ó4.Í F3x: (88) 3$71-Z288



9.2. RELATA\rA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.2.i. Prova de insct'êção no Cadastro Nacional de Pessoas Jilridicm(CNPJ);
9.2.2, Pfc'va de inscrição no cadast:o de contribuintes estadual(F{C) ou }nul.iicip 1, coafomie o caso, se
houver, relata'ç'o ao domic.ilío ou sede da licitante, pertinente ao wu ramo dc atividade e compatível caiu o
oUcto conüatuail
9.2.3. Prova de R.egujaridade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ati.va da União (inclusive
contribuições sociais). colll base na Portaria Conjunta RFB.'PGFN n' 1 75 i, de 02.'10'20 14=
9.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa dc
Débitos Estaduais dc seu domicílio ou sede:
9.2.5. }\ova de rega aridade pam co: & ue da !ua3}içipa{ }nediaale a apresen ação da Certidão Negaíiv'a
de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Gei-filou ISS);
9.2.6. Prova de regularidade relativa ao F'ando de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do CertíHcado de Regulam'Idade Fiscal(CRF);
9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadilnplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, em çonforinidade com o disposto íla
CLT cola as alterações da Lei N', 12.440/'11 -- DOU de 08/07/2011
9.2.8. Rav'ando alguma resta ção na, compro'fiação da regular dado isca! e ãabalhista, aos lícita tes
enquadrados co! 10 microempresas e e!»piegas de pequei.o pane, será ⓑseg:nado o prazo de 24 (vinte c
quatro) horas, cujo termo inicial conesponderá ao momento eln que o proponellte for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis For igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularizaçãc} da
documentação c etnissão de eventuais çeNidões negativas ou positÊ\:as com efeito de certidão negativa: e
deverá apresentar l)eclaração de acordo com o subitem 9.6.4.;
9.2.9. As microempresas e etnpresas de pequeno porte dev'farão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de calnprovaçãc de regata!"idade ãsca] e trabathlsta, !nes:no que esta apresente alguma
I'estrição;
9.2.10. A não regulam'ização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
registrar o preço, sem prquízo das sanções previstas no ârt, 81, da Lei: 8.666/93, sendo f'acoitado a
convoc.ação dos licítantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata,
ou a revogação da licitação;

9.3. RELATIV.4 A QU.&LIFICAÇAO ECONOBIICO.FINANCEIRA:
9.3.1. Certidão negativa de faiêllcia o! coi3cordata, exped;da peia disÍribuidot da sede da pessoa
jurídica;
9.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis clo último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da ]ei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser agua:ízados por índices oficiais,
quando encerrado há mais de G3(três) meses da data de apresentação da proposta;

a.i) Observ:anões: serão considerados aceitas como na forma da leio balanço patrimoniale
demonstrações contábeis assim apreselltados :

a. 1. 1) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 tsociedade anónima):
Publicados eln Diário O.Rcial:
Publicados em jarnaldc grande circulação; ou,
Por fotocópia registada ot{ autenticada aa .Itinta Colnercia da sede ou domicílio da }icitant.e.

a.1.2) Sociedades por cota de i'esponsabilidade limitada(L'leDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do' livro Diário, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da liçitante ou em o:.itro órgão equivalentcl
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidatnente registrados ou

atltenticadas na .lenta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.]-3} Sociedades sujeitas ao !egi1 6 estabelecido na Lei Conlpiç:Deitar n' i23: de }4 de

dezembro de 2006) - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Enclerratnento do livro Diário, devidamente

autenticado na .Tanta Comercialda sede ou domicílio da liçítante ou eln o'itro órgão equi\alerte;
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Fotocópia do Balanço e das Detnonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licítante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício erlicurso
f'otocópia do Balanço de AbeKura, devidamente regislrado ou at.}teitticado la i nta

Coinercia! da sede ou dot licijio da ícitailte:
O balanço patrimoniale as detnonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador

ou apor outro profissional equivalente, devidamente registrado no ConseJbo Regional de
Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades dispensadas da :análise dos índices do balanço.

a.2) Quinto à quajiticação econâmíço-Hinançeira no tocante à exigência de balanço patrimonial:
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão
} }6/2016-Plenária, pcsteriomtente ref'erenciado pelo recente Acórdão 2-t45/17-P]et\ária, o ]'CU
ado ou posiçionaneilto sobre o tema qt e t)Hnla pela negra pre'vista }lo iilstramento co! \ oca{6fio. Nc
caso

'(-.) refutando arguir:ente da representante que
alegava que a validade dos balanços antigos
findar-se-ia em 30 de abril, quando .iâ tet'iam que
ser apresentados os demonstrativos ano contábil
de referência, o Tribunal entendeu que deveriam

razoabilidade e o da economicidade, Êrellte a um
rigoristno excessivo e à possibilidade de
reconhecer' c,omo válidas ambas a$ datas, tanto a
do Código Civil. quallto a da Instrução Normatlx a
da Receita Federal." (Acórdão TCU 2.145/:17-
Plenáio).

a.3) 1)essa forma, esclarecemos Q entendimento ao sentido do estale eeimento 4e dois i)Fazes
distintos, a depender da adição otl não do Sistema Público de Escrituração Digital: o ú11:imo

dia útildc maio para as empresas vinculadas ao Spedle 30 dc abrilàquelas que não n utilizam.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. Atestado de Clapacidade Téctliça com identificação do assinante, com a lnesjna especificação
exigida, disc.rüninada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a licitante possui aptidão pua o olÜeto deste certame.
9.5.2. O(s) atestado(s) de\erã(ão) feíêrir-se a hrneciinenta í o âmbito de sua ati\idade econ6lnlca
pri11çipa! ot} sec iadária, especificadas ao coatmto $ cia vigente;
9.5.3, O(s) atestado(s) deverá(ãa) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, hein corno, o nome
do responsávelemissor e o cargo c telefone para contato.
9.5.4. Coinplovação de que a licitante possui, na data prevista para entrega üa proposta, ao menos l (utn)
profissional nutricionista de nível superior, dcvidainente registrado no CRN - Conselho Regional de
Nutrição dc sua jurisdição. detentor de atestado de responsabilidade técnica: por exccLtção dc serviço de
característica set)lelhantes. Exigência esta para todos os lotes excito pata o LOTE 01 - AMPLA
PARTICIPAÇÃO E LOTE 02 COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI.
9,5.5. 'íat vinculação podem ser dcmonsaada pof meio de contrato de p!'esta;ão de serviços. celebrado de

a ell)presa, ou por meio de declaração de disponibilidade apresentada pelo licitante.
9.5.2. Regístro, Licença ou Autorização emitida pelo órgão sanitário competente(Estadual au hlunicipal
da sede da ]icitante), conforme Decreto Lei n.' 986, 21 de Outubro de 1969 b artigo ]O, incisa ]V, da Lei

6.437/77, com atividade compatívelcom o objeto da licitação e dentro do prazo de validade.
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9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declaração de que, em cumpritnento ao estabelecido na Lci n' 9.854, de 27/]0/1999, publicada no
DOU de 28/} a/!999, e ao acaso XXXili, do artigo 7Q, da Coastiíi.lição Fedemi, aão eitipfega !neoores de
!8 (dezoito) anos eln imbalho nctur o. perigoso ou i s abre, nem emprega menores de í6 (dezesseÍs)
anos ein trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de ] 4 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital.
9.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital

9.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de bato superveniente itnpeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declat'ar ocorrências posteriores, conforta\e modelo
constante das Anexos deste edital(art.32, $2', da Lei n.' 8.666/93).
9.6.4. Em se tratando de miçroempresa ou empresa de pequeno porte (NIE óu EPP) que possua I'estrição
isca!, quanto aos documentos exigidos neste cedaze, deverá apresenta' a: declamação de que consta a
restrição 6sca} e que se con proíbe e e n sanar o vící : 110 prazo óe 24(vi!;te € quatro) floras co:ltbrme
dispõe o aR. 43, $ 1' da .Lei Complementar NO. 123/06
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme
prevê âit. 5' do IDecreto Municipal n' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
9.7. No. caso de L]CITANTES J)XV]DAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITO.JRA DE
TIANGIJÁ/CE, a documentação mencionada nos subitens 9.1. a 9.3. poderá ser substituída pela
apresentação do Certinlcado de Registro Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tiatlguá'CE:
juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda, federal mediante a apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais c a Dí\ ida Ativd da União ou con6omte nova
certidão ãcada çom base a Pararia Cod\mü RF'B/PGFN N'. 1.75} dc 02/}0/20{4 e Ceftiãcado de
Reguialidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais iicitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), o qualdevel'á seí entregue acompanhado dos documentos tratados no subirem 9.5
e 9.6 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
9.7.1. A doçuincntação constante do Cadastro de Fornecedores da Pref'eitura Municipal de Tianguá CE
deverá tainbéin encontrar-se denso do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
9.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação çompletnentares, necessál-ios à
conHinnação daqueles exigidos neste Editale já apresentados, o líçitante será convocado a encaminha-los,
em fomlato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de
habilitação.
9.7.3. Solaeote haverá a aeçessidade de comprovação do preenchimento de requ s {os !ncdianíc
apresentação dos documentos originais não-dígíais quando houver dúvida eln relação à integridade do
documento digital
9.7.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legajlnente permitidos
9.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão está em nome da matriz, e se o licítantc
fbr a Htlíal, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excito aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos .somente em notrie da matiz
9.7.6. Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e l:ilial com diíêrenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 6or comprovada a çentmlização do
recolhimento dessas coaaibaiç.ões
9.7.7. A declamção do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase. de habilitação.
9.7.8. Havendo necessidade de anajísar i?linuc.iosainente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspettderá
a sessão. .inl'ormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da Jhesma
9.7.9. Será habilitado o [icitante quc não comprovar suü habilitação, sda Üor não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecidoneste Edital
9.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inübilitação,
haverá nova verificação, pelo sísteina, da evelltual. ocorrência do empate acto, previsto nos antigos 44 e
45 da LC il' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente
9.7.11. O }icitante pfo'visaria Rente ve ceder em um item, que esí$ver concófrendo elt o tro itetn, $ca.iã
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação culnulativamentc. isto é, somando as exlgêi\clãs do
item em que venceu às do item eln que estiver concorrendo, e asshn sucessivamente, sob pena de
inabilitaçãa, além da aplicação das sanções cabíveis.
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9.7.12. Collstataác o atendimento às exigências de }\abiiitaçãc fixad s o Edital, o } c ai'tte s6fáQu; áhdo
vei3cedor.

10. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
[O.]. As obrigações decorrentes da presente ]icitação serão forina]izad.as através de CONTRATO,
celebrado entre o Município de TianguáCe. através da Selar Soliçitattte. representada pelo(a)
Secreta o(a)/Ordenador(a} de Oespwa, e o(s) icitmte(s) veacedo«es), quc esse ará o$ ten os d Lei
.n.' 8.666/93, da Le{ u.' ]0.520/02, do editale demais nonnas pertinentes.
l0.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 24
(\ iate e quatro) horas, mediante expedição de ORDENS DE( CONIPRAS. p)r parte da admínistlação ao
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de allordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Cçllltratante
l$.2.1. A Ordem de compra cniitida coa⑩rá os produtos pretendidos c 8 respectiva quantidade, devendo
sej- entregue ao benefíçiú'io do registro no seu endereço âsicü, ou enviada jia Êac-símile ao scu RÚmci'o
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eleüõnicü, caos dados constem do cadastro de
fornecedores.
I0.2.1.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO»ROltROGADO, À CRITÉRIO
DA ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO D[STÃNCIA E ATUAL CONJUNTURA),
M ED{ANTE SOLICITAÇÃO »EVIDA$tENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
í0.2.2. Observadas as dctelaninações e oi'tentações constantes da ordem de bolnpra, o fomeçedo)- deverá
fazer a el\grega dos produtos no ]oca], dentro do prazo e horários previstos, {)portunidade em que receberá
o atesta declarando a entrega dos bens.
l0.3. 1)0 PRAZO E LOCAL DE ENI'REGA: Os produtos licitados dcveião ser entregues no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados do recebimento da ARDE.NI DE COMPR.\: no local
detemli aços pelo Setol' SoÍicitaBte, obscfva1ldo ügorosa e te as especificações co tidas aes e !crina de
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
í0.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida natura e t\ota fiscal eln nome da
Prefeitura do Município de Tianguá/Ce.
l0.3.1.1. As in6orinações i\ecessâias para emissão da futura e llota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante.
}8.3.2. No cas de constatação da inadequação dos produtos fomeciãos às armas e exigências
especificadas neste tem)o de referência e na proposta de preços vencedora a Admínístl-anão os recusará,
devendo ser de hnediato ou no prazo na,animo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento
l0.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas sotnente mediante .justificativa, pemlissiva legar e
conveniência atestado pelo Município de Tialguá/Ce.
}D.4. O$ prod tcs ]icit dos deve ãc ser en8egues, obsen'ando r gorosaincnte M co lições coa ida Deste
ferido de referência, nos anexos desse Instmmento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às narinas vigentes, assumindo o üomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos* taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale municipal, bem coIRo, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, soam trabalhistas, previdenciários, fiscais i} comerciais resultantes da
execução do fomecimento que lhes soam imputáveis, inclusa'ç'e com relação ?t terceiros, e ainda
a) A fepalzr, conigk, remover o substituir, à$ suas expensas, o teta. ou em Falte, o obBetc do
fornecimento eln que se verificarem vícios, defeitos ou incoiveções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamcnte à Adinitlistração op a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do for.necimento, não excluindo ou íeduzfndo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c)[ndicar proposto. aceito pc]a Administração: para representa ]o na execução da f'arregimenta. As
decisões e provido ci s q e !!rapassarcm a CQmpetê cía do represa: {aa⑩ do foritecedoí deverãen set
comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a, adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o flhcionamenCo dos ser\aços da
Secretaria Soliçitante.

11. DO RECEBINIENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
}!.!. O Recebo.Beato e 8 exwtiçâo do coatrüo serão acomp h dos ç âlscaiimdos pelo servido!
representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conFonne o Art. 67 da Lei 8.666/93.
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12. DO PAGAMENTO:
12.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fomecimento expedidas pela Administração, de conformidade cota as 110tas

fiscais/eatums devidamente atestadas pelo ges④r da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabai1listas do !icitaate vencedor, todas atuaiizadas, observadas as condições da proposta.
12.2. O pagamento será ef'etuado em até 30(trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.]. As pares se obrigam rec.íprocatllente a cumprir integtalitiente as;idisposições do instrumento
convocatória, da Lei Feder'a]n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e coliso]idada e da Lei Federa] n'
l0.520 de 17 dejulho de 2002.
1 3.2. O CONTRATA.DO obriga-se a
i 3.2.: . O$ prodalos licitados elevei'ão se} }aíciades ialedia alnenee com prazo a áx no de en8ega de 6$
(cinco) dim a contar da "ORDEM l)E COMPRA", observando rigorosainerite as especi$cações contidas
no Termo de Referência, no$ anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas e quaisquer ân\LS de origetn 6edcral, estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, soam'trabalhistas, previdet\etários.
fiscais e comerciais resultantes do(ü) tbrnecimenEo execução.'prestação que lhes sejam imputáveis
inclusive com relação a terceiJ'os, em decorrência da celebração do Contrato, é ainda
a) a reparar, cotTigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o dueto do contrato
em que se veri6icatem vícios, detritos ou it)cotTeçõesl
b) fespeasabiiizar-se pejos danos causados direüalente à Ad:ninistmção ou a terceiros, decon'elites de sua
ctllpa o\i doía aa execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respottsabilidade a {iscatização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar; nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprossões que se fizerem no fornecimento,
até 25% Lvhte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato: na forma do $ 1' do artigo 65 da
Lei n'. 8.666 dejunho de 1993;
13.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações c docuincntok fomecídos pelo Contratante,
em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adorando ri\edidas internas de segurança
]3.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais deter'minadas neste Termo, a partir da autorização da
ordem de compra: assumindo a res})onsabbilidade pelo paganletto de todos os impostos, taxas e quaisquer
õ11us de Ofigeln cedem!, esbduai e }nullicipa beiz ce11io, quaisquer encargos judicia s o extmjudicia;s,
sdain trabalhistas, prcvidenciál'i②
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive eln relação a

13.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo
o processo
]3.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desâcoldo com a$ especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com deléito: vício ou que vier a aE>resentar problema quanto ao
seu uso, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato. l
13.2.6. Responsabi$iar-se pelos danos causados difeta Dente à Secretario de Trabalho e Assistêt3cia
Social ou & erceii-os, decone13te de $t.:a culpa o dolo até o ã] at do eve! to
13.2.7. Responsabilizar-se peia enn'ega do (s) ]baterial(ias} no pi'azo preestabelecida e de acordo caju as
especificações constantes no presen.te Terno de .Referência e ainda de acordo com a legislação dc
alimentos pertinente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância- Sanitária -- ANVISA, do
Ministério d& Saúde- MS.
13.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender rodas as pedidas efêtuados durante a vigência desta Ata.
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à dü seu vencimento
13.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especiãcações exigidas no edital do

Pregão que precedeu, Ata de Registro de Preços e cortbata, a remessa do pJ'oduto apreselttado será

independent nen③ da aplicação das sanções cabíveis
13.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria. durante a execução da
aquisição de merenda escolar.

terceiros
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13.2..11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre
cubos previstos pal'a o 6eí cumprimento õas solicitações comerão por conta exclusã.va do liçitaite
vencedor.
13.2.12. Fomecer gênetos com data. de fabricação 0 anais próximo possívelda data de entrega: garantindo
assüatque a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;

1.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meia de servidor especialmente
designado para esse nitn, podem.do, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou
justÍãcará de imediato
14.2. Efetuür os pagamentos devidos ao conüatado nas condições estabelecidas no edital e no Temia de
referência.
14.3. indicar o ].ocde horários em que deverão ser entregues os materiais.
í4.4. Peffnitír ao pessoa da eONI'RATAS)A acesso ao !oca da ea rega desde que observadas as R renas
de segurança
14.5. Proporcionar toda as f'aci]idades para que a ompi'esa responsáve] pela execução do serviço possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo
}4.6. R4e car os produtos q e lão aieadam aos wquisitos co! stailtes das especi6cações co staates do
Termo de Referência
14.7. Designar servidores da Secretas-ia solicitante para acompanhar a execução d& entrega dos produtos;
14.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabele.cêdo no Contrato, instrumento equivalente ou
Nota de Empenho.

15. DAS SANÇÕES
15.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas
Reste iwti'wneato, ou c n o üos daçulneatos que Q con\ple ontem, serão piicadas, sem pt'dliízo das
sanções previstas na Lei ü'. 8.666 de 21 dejuMlo de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.]..1. Se o CONTRATADO deixar de fot'nele.r ou apresenta documentação falsa exigida pai'a o
certame, ensejar o retardât)lento do fomecimento do mestra, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou
saudar aa execução do contraía, comportar-se de modo {aidõReo ou cometer â-a1lde bisca!, Rcalá
impedido de licitar e contratar com o Município de Tia.nguá/CE e será descredencíado no Cadastro da
Pre&itura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prduízo de aplicação das
seguintes multas e das demais dominações legais
!. Multa de !0% (dez por cenlo} sobre o v !af da cantmtação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar nü execução do contrato;
d) comportar-se de modo hid6neo;
JI. Muita moratória de 0,al% {três décimos por cento) por dia de atraso ?'o fomecilnento de qualquer'
objeto contratua] so]icÉtado, até o ]ilnite de 10e/- (dez pQr cento) sobre o valtjr do contrato: caso sqa
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
111, Multa moratória de 10%(dcz pol conta) sobre o valor cot\tratado, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) di② no íornecíinento do abeto contratual;
IV- Na hipótese de al:o ilícito, outra ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvitnento do
contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do liçitante de qualquer das obrigações definidas neste insüumenCO de conüato ou
em ouros documentos que o ço np einentem, não abrangidas nos subitens aüeíi03es, serão apiicadw, sem
prquízo d② demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 do 21 de junho de 199'3, alterada e consolidada, e na
Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) {nuita de aíé 05%(cinco por çel\io sobre o valor çoniiaiado;
]5.2. Após o devido processo administra,tive, çonâonne disposto no Edital, as multas pecuniáriCas
previstas neste InstrulRQnto serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá,'CE
em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na inexistência deste
ÍS.3. As pa'Íes $e suba eteMo ainda às demais sanções inapostu nos artigos 86 a 88 da Lei F'eãera} n'
8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada c no instrumento convocatória.
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16. DO REAJUSTANIBNTO EM SENTIDO GERAL
16.1. RE,AJUSTE E REEQUIL]13R]O ECONOMÍCO-FINANCEIRO: Na ilípótese dc SQbrevireln tintos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou ünpeditivos da
execução do ajustada, ou ainda, eln caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
área ecorlâmica exuaardinária e exma contratual, poderá, }nediante proçee:!itnento adtni!\ísüativo onde
reste demonstrada ta} situação G tendo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialment.e entre os encargos do contratada e a retribtJiÇão da Administração para a justa leinuneração
dos produtos, objetivando a manutenção do equil.(brio económico-ânanceiro itlicialdo cano'ato, na forma
do artigo 65, 11, ''d'' da ]-ei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada

17. DA VISITA TÉCNICA
17.1.. A Secretaria interessada, antes de homologa' a licitação, poderá promove.r vistor.ia nas instalações
da empresa vencedora da Licitação, por in.eio de fiincionário da própria secretaria, com a ãmalidade de
comprovar a capacidade de p:estação dos serviços, utilizando pat'a isso checkiis{ co polittiações a partir
de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências dc açor;io com o objeto licitada.
17.2. Caso a Secretaria considere as i.nstalcações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será
recusada e convocado o próximo licítante na ordem dc classificação de Propostas de Preços e: assim

]8. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
Ênodaiidade Pregão Eieaâ!\âço, consiaRdo todas a condições ae essáíias e su$cieates, ãcaedo proibido
por este termo exigir cláusulas ou condições que coinprometaln, restriÜain, ou ürustrem o caráter
coinpetitivto e estabeleçam preferências ou destinações em razão de nata'alidade dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou inelevanto para sua especificação, conforme disposto rios
incisos !, }} e !! do ari. 3' da Lei N'. }Q.S20/G2.
18.2. Reproduza-se Hehnente este termo de referência na iDinuta do oditale edital

Tianguá/CE, 03 de novembro de 2022
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